
MUNICÍPIO DE PAIM FILHO 
Estado do Rio Grande do Sul 

 

 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
026/2025 - DESPACHO 

 
 
 

GENES JACINTO MOTERLE RIBEIRO, Prefeito Municipal de Paim Filho, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Federal n. 14.133/21 e suas 
alterações. 

 
RESOLVE: 

 
 

Preliminarmente à autorizar a contratação de empresa especializada para 
serviços de topografia no projeto de loteamento, com o objetivo de preparo da 
matrícula nº 9.317, com área de 17.286,64M², para demarcação de quadras e 
respectivos lotes (aproximadamente 33 lotes). Bem como, a realização do laudo flora 
e fauna, laudo geológico, projeto elétrico, projeto hidráulico (rede de água), projeto de 
rede de esgoto cloacal e coordenação do projeto e obra a ser executado para 
regularização da área, incluindo todos os serviços de licenciamentos necessários 
junto aos órgãos competentes, para o registro da área com os respectivos lotes, o 
processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a: 

1º Setor contábil, com base nos orçamentos e projetos básico apresentado 
pelo setor de compras, que indique a existência de dotação orçamentária para a 
realização do processo;  

2º Agente de contração e equipe de apoio, após a indicação da dotação 
orçamentaria, e, com base no projeto básico e orçamentos, seja elaborado a minuta 
do instrumento convocatório ou de dispensa de licitação com base na legislação 
vigente; 

3º Assessoria jurídica, com base nos documentos apresentados (projeto 
básico, orçamentos e dotação orçamentaria), que elabore parecer quanto aos 
procedimentos adotados pela divisão de licitações, quanto à legalidade do processo, 
modalidade adotada pela divisão de licitações e quanto à minuta apresentada 
conforme o caso; 
a) Modalidade: Dispensa de Licitação; 
b) Número: 026/2025; 
c) Objeto: Contratação de empresa especializada para serviços de topografia no 
projeto de loteamento, com o objetivo de preparo da matrícula nº 9.317, com área de 
17.286,64M², para demarcação de quadras e respectivos lotes (aproximadamente 33 
lotes). Bem como, a realização do laudo flora e fauna, laudo geológico, projeto 
elétrico, projeto hidráulico (rede de água), projeto de rede de esgoto cloacal e 
coordenação do projeto e obra a ser executado para regularização da área, incluindo 
todos os serviços de licenciamentos necessários junto aos órgãos competentes, para 
o registro da área com os respectivos lotes. 
d) Fornecedor: COOPERATIVA REGIONAL DE HABITAÇÃO SANANDUVA 
LTDA – CNPJ 02.540.313/0001-68; 
e) Valor total: R$ 62.281,00 (sessenta e dois mil duzentos e oitenta e um reais); 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR POR ITEM 

1 PROJETO TOPOGRÁFICO 24.833,00 
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2 LAUDO FLORA E FAUNA 3.566,00 

3 LAUDO GEOLÓGICO 4.400,00 

4 PROJETO ELÉTRICO 4.633,00 

5 PROJETO DE HIDRÁULICO 4.566,00 

6 PROJETO DE REDE DE ESGOTO CLOACAL 4.483,00 

7 COORDENAÇÃO DOS PROJETOS E OBRAS 15.800,00 

 
f) Prazo/período: A entrega da licença prévia de cada projeto e laudo deverá 
ocorrer no prazo de 90 (noventa) dias, já a licença definitiva deverá ocorrer no prazo 
máximo de 12 (doze) meses, após a assinatura do contrato, sendo possível a 
prorrogação deste prazo, mediante justificativa plausível ou por demonstração que o 
órgão competente pela liberação do projeto ou laudo, ainda não o fez.   
g) Embasamento: art. 75, inciso I, e § 2º da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril 
de 2021 e suas alterações posteriores;  

 
 

Paim Filho/RS, 25 de setembro de 2025. 
 

 
 
 

GENES JACINTO MOTERLE RIBEIRO, 
PREFEITO MUNICIPAL. 
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INFORMAÇÃO SOBRE A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

 
Através da solicitação expedida pelo Secretário de Administração e pelo 

Prefeito Municipal, após verificação nos registros financeiros e contábeis, informo 
que as despensas decorrentes para contratação do objeto do presente processo 
ocorrerão por conta da seguinte dotação:   

 
1001 SEC. URBANISMO, TRÂNSITO, IND., COM. E TURISMO 

2113 MAN. SEC. URBANISMO T.I.C. TURISMO 

339039000000 OUTROS SERV. TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

444 REDUZIDO 

 
 

Paim Filho/RS, 25 de setembro de 2025. 

 

 

____________________________ 
ATAISE PERONDI 

Contadora 
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PARECER TÉCNICO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

026/2025 
 
Ref.: Processo Administrativo nº 026/2025, 
Assunto: Contratação de empresa especializada para serviços técnicos e de engenharia 
visando à regularização e ao loteamento da matrícula nº 9.317, com área de 17.286,64 m². 
 
 Este parecer técnico analisa o processo de Dispensa de Licitação nº 026/2025, com 
o objetivo de contratar a COOPERATIVA REGIONAL DE HABITAÇÃO SANANDUVA LTDA 
– CNPJ 02.540.313/0001-68 para realizar um conjunto de serviços essenciais. A meta 
principal é a regularização e o loteamento da matrícula número 9.317, uma área de 
17.286,64 m², pelo valor de R$ 62.281,00 (sessenta e dois mil duzentos e oitenta e um 
reais). 
 
 O trabalho a ser executado inclui uma série de etapas cruciais para o projeto. 
Começa com a topografia, que envolve a demarcação das quadras e dos cerca de 33 lotes 
necessários para preparar a matrícula. Além disso, a empresa será responsável por elaborar 
laudos e projetos técnicos, como o laudo de flora e fauna, o laudo geológico, e os projetos 
detalhados para as redes elétrica, hidráulica (água) e de esgoto cloacal. A proposta também 
contempla a coordenação completa do projeto e da obra, incluindo a obtenção de todos os 
licenciamentos necessários junto aos órgãos competentes para o registro final da área e de 
cada lote. 
 
 A contratação direta, por meio de dispensa de licitação, é justificada devido à 
natureza e ao baixo valor dos serviços. A Cooperativa Regional de Habitação Sananduva 
LTDA demonstrou capacidade técnica para entregar todos esses serviços de forma 
integrada e eficiente, o que é fundamental para a coerência e o sucesso do projeto. A 
execução conjunta de todas essas atividades por uma única empresa evita a contratação de 
múltiplos fornecedores, garantindo maior agilidade e compatibilidade entre as etapas. 
 
 Diante da análise detalhada, consideramos que o processo de dispensa de licitação 
é totalmente adequado e o valor proposto de R$ 62.281,00 (sessenta e dois mil duzentos e 
oitenta e um reais) é compatível com o mercado para a complexidade e o escopo dos 
trabalhos. Assim, recomendo a homologação e a contratação da Cooperativa Regional de 
Habitação Sananduva LTDA pelo valor apresentado. 
 
 É o parecer. 

 
            Paim Filho/RS, 25 de setembro de 2025. 

 
Membros da Comissão de Licitação 

 
 
GABRIELA URIO  EDER BESSEGATO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO                                    MEMBRO 

 
 

 
 

MARLON PAULO PEREIRA  MAXIEL DE PAULA MEZALIRA 
MEMBRO  MEMBRO 
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PARECER JURÍDICO  

 

 

I-) RELATÓRIO 
 
Trata-se de análise da possibilidade da contratação de empresa para 

realização de serviço de topografia em projeto de loteamento com área de 
17.286,64m², para efetuar demarcação de quadras e lotes, realização de laudo 
de flora e fauna, laudo geológico, projeto elétrico, projeto hidráulico, projeto de 
rede de esgoto cloacal e coordenação do projeto e obra a ser executado para 
regularização da área, incluindo todos os serviços de licenciamentos 
necessários junto aos órgãos competentes, para o registro da área com os 
respectivos lotes, através da modalidade de dispensa de licitação, pelos 
dispositivos constantes na nova lei de licitações, através da Lei nº 14.133/2021. 

 
II-) CONSIDERAÇÕES E FUNDAMENTAÇÃO 
 
CONSIDERANDO que o objeto da presente dispensa de licitação versa 

sobre contratação de serviço de engenharia. 
 
CONSIDERANDO que a obra em questão irá propiciar expansão da 

área urbana do município. 
 
CONSIDERANDO que foi realizada a prévia pesquisa de preços, 

atendendo ao disposto do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, estipulou-se que o 
valor máximo da presente contratação o valor de R$62.281,00 (sessenta e dois 
mil, duzentos e oitenta e um reais). 

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133/21, art. 75, inciso I, prevê 

expressamente as situações de dispensa de licitação:   
 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
 
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 
(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de 
serviços de manutenção de veículos automotores;  

 
 

CONSIDERANDO a existência de dotação orçamentária para tal, 
conforme informação prestada pela Contadoria, em cumprimento ao rigor do 
art. 72, inciso IV, da Lei nº 14.133/21. 

 
CONSIDERANDO ás disposições constante no parecer do agente de 

contratação, que estão anexadas no presente processo administrativo de 
dispensa de licitação. 

 
III-) CONCLUSÃO  
 

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
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Diante das considerações acima expostas, OPINA este assessor jurídico 
pela contratação da empresa COOPERATIVA REGIONAL DE HABITAÇÃO 
SANANDUVA LTDA, CNPJ: 02.540.313/0001-68, pelo valor total de 
R$62.281,00 (sessenta e dois mil, duzentos e oitenta e um reais), para que 
realize serviço de topografia em projeto de loteamento com área de 
17.286,64m², para efetuar demarcação de quadras e lotes, realização de laudo 
de flora e fauna, laudo geológico, projeto elétrico, projeto hidráulico, projeto de 
rede de esgoto cloacal e coordenação do projeto e obra a ser executado para 
regularização da área, incluindo todos os serviços de licenciamentos 
necessários junto aos órgãos competentes, para o registro da área com os 
respectivos lotes, em face de que esta empresa apresentou a proposta de 
preço de menor valor referente a contratação que se pretende firmar. 

 
Informa-se também que o presente parecer jurídico não possui caráter 

vinculante, podendo o Chefe do Executivo dispor de forma divergente, se 
entender que seja de melhor juízo.  

Paim Filho/RS, 25 de setembro de 2025. 
 

______________________________________  
Augusto Gabriel Beuren 

OAB/RS 99.156  
Assessor Jurídico 
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RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2025 
 

 
 
GENES JACINTO MOTERLE RIBEIRO, Prefeito Municipal 

de Paim Filho, no uso de suas atribuições legais e, 
 
 
Considerando, os documentos que instruem o presente 

processo administrativo, tornando por base ainda o Parecer Jurídico, a 
informação da disponibilidade financeira orçamentária e Parecer da Agente de 
Contratação juntamente com a Equipe de Apoio, cujas conclusões adoto para 
RATIFICAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no art. 75, inciso I, da 
Lei 14.133/21. 

 
Determino ainda que sejam adotadas as providências 

necessárias a concretizar o Processo, dentre elas: 
 

•  A publicação no mural da Prefeitura Municipal de Paim 
Filho/RS; 

•  Os trâmites necessários para contratação dos serviços;  
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 

 
Paim Filho/RS, 25 de setembro de 2025. 

 
 
 

GENES JACINTO MOTERLLE RIBEIRO, 
PREFEITO MUNICIPAL. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2025 

 
 

GENES JACINTO MOTERLE RIBEIRO, Prefeito Municipal de Paim Filho, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Federal n. 14.133/21 e suas 
alterações,  

CONSIDERANDO que após transcorrer o prazo de manifestação/impugnação 
e esclarecimentos, não houve qualquer questionamento sobre a respectiva 
contratação.  

CONSIDERANDO que a contratação atende aos princípios da administração 
pública; 

CONSIDERANDO o interesse público, recursos financeiros e orçamentários 
para a contratação dos serviços; 

CONSIDERANDO o parecer técnico do agente de contração e parecer jurídico 
pela legalidade da contratação direta nos termos do ar. 75, I da Lei Federal 
14.133/2021. 

 
Resolve-se: 
 

01 - Homologar a dispensa de processo licitatório, conforme especificações 
abaixo: 

 
a. Modalidade: Dispensa de Licitação; 
b. Número: 026/2025; 
c. Objeto: Contratação de empresa especializada para serviços de topografia no 
projeto de loteamento, com o objetivo de preparo da matrícula nº 9.317, com área de 
17.286,64M², para demarcação de quadras e respectivos lotes (aproximadamente 33 
lotes). Bem como, a realização do laudo flora e fauna, laudo geológico, projeto 
elétrico, projeto hidráulico (rede de água), projeto de rede de esgoto cloacal e 
coordenação do projeto e obra a ser executado para regularização da área, incluindo 
todos os serviços de licenciamentos necessários junto aos órgãos competentes, 
para o registro da área com os respectivos lotes. 
d. Fornecedor: COOPERATIVA REGIONAL DE HABITAÇÃO SANANDUVA 
LTDA – CNPJ 02.540.313/0001-68; 
e. Valor total: R$ 62.281,00 (sessenta e dois mil duzentos e oitenta e um reais); 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR POR ITEM 

1 PROJETO TOPOGRÁFICO 24.833,00 

2 LAUDO FLORA E FAUNA 3.566,00 

3 LAUDO GEOLÓGICO 4.400,00 

4 PROJETO ELÉTRICO 4.633,00 

5 PROJETO DE HIDRÁULICO 4.566,00 

6 PROJETO DE REDE DE ESGOTO CLOACAL 4.483,00 

7 COORDENAÇÃO DOS PROJETOS E OBRAS 15.800,00 

 
f. Prazo/período: A entrega da licença prévia de cada projeto e laudo deverá 
ocorrer no prazo de 90 (noventa) dias, já a licença definitiva deverá ocorrer no prazo 
máximo de 12 (doze) meses, após a assinatura do contrato, sendo possível a 
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prorrogação deste prazo, mediante justificativa plausível ou por demonstração que o 
órgão competente pela liberação do projeto ou laudo, ainda não o fez.   
g. Embasamento: art. 75, inciso I, e § 2º da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril 
de 2021 e suas alterações posteriores;  

 
 

Paim Filho/RS, 25 de setembro de 2025. 
 

 
 
 

GENES JACINTO MOTERLE RIBEIRO, 
PREFEITO MUNICIPAL. 

. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2025 
 

GENES JACINTO MOTERLE RIBEIRO, Prefeito Municipal de Paim Filho, no 
uso de suas atribuições legais TORNA PÚBLICO: Modalidade: Dispensa de 
Licitação; Número: 026/2025; Objeto: Contratação de empresa especializada para 
serviços de topografia no projeto de loteamento, com o objetivo de preparo da 
matrícula nº 9.317, com área de 17.286,64M², para demarcação de quadras e 
respectivos lotes (aproximadamente 33 lotes). Bem como, a realização do laudo flora 
e fauna, laudo geológico, projeto elétrico, projeto hidráulico (rede de água), projeto 
de rede de esgoto cloacal e coordenação do projeto e obra a ser executado para 
regularização da área, incluindo todos os serviços de licenciamentos necessários 
junto aos órgãos competentes, para o registro da área com os respectivos lotes; 
Prazo/período: A entrega da licença prévia de cada projeto e laudo deverá ocorrer 
no prazo de 90 (noventa) dias, já a licença definitiva deverá ocorrer no prazo máximo 
de 12 (doze) meses, após a assinatura do contrato, sendo possível a prorrogação 
deste prazo, mediante justificativa plausível ou por demonstração que o órgão 
competente pela liberação do projeto ou laudo, ainda não o fez; Fornecedor: 
COOPERATIVA REGIONAL DE HABITAÇÃO SANANDUVA LTDA – CNPJ 
02.540.313/0001-68; Valor total: R$ 62.281,00 (sessenta e dois mil duzentos e 
oitenta e um reais); Embasamento: art. 75, inciso I, e § 2º da Lei Federal nº 14.133 
de 1º de abril de 2021 e suas alterações posteriores;  
 

Paim Filho/RS, 25 de setembro de 2025. 
 
                                         

GENES JACINTO MOTERLLE RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 

 

 

 

 

 

 


